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RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2025 –  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2025 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a retificação nº 01 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

05/2025 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2025, cujo objeto é a ‘Prestação de serviços de 

atendimento em Fonoaudiologia a nível ambulatorial, com profissional devidamente habilitado 

e qualificado”, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Não-Me-

Toque/RS”, nos seguintes documentos: 

 

1) Altera a descrição do item 3.4.1 – DOCUMENTOS TÉCNICOS E COMPLEMENTARES- PESSOA 

JURÍDICA do Edital de Chamamento Público Nº 05/2025 - Edital de Credenciamento Nº 05/2025, 

para: 

3.4.1. A licitante deverá comprovar documentalmente que possui profissional qualificado para execu-

ção dos serviços de Instrutores/Oficineiros em Práticas Integrativas e Complementares em Saú-

de-PIC’s, para atendimentos individuais e coletivos descritos na tabela do item 1.2 do Termo de 

Referência (anexo II), conforme descrição a seguir: 

a) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional devidamente habilitado, em nível superior em 

Terapias Integrativas e Complementares em Saúde; ou  

b) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de pós gradua-

ção em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde-PIC’s; ou 

c) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de formação 

profissional nas Práticas Integrativas e Complementares em Saúde reconhecidas pelo Ministério da 

Saúde, de no mínimo 100 (cem) horas;  

d) Comprovação pela empresa credenciante, que o profissional citado na letra “a”, “b” ou “c” do 

subitem 3.4.1, faz parte de se quadro permanente de profissionais, como como proprietário, sócio, 

empregado ou outra forma de vínculo legal. A comprovação supracitada deverá ser feita por meio da 

apresentação: 

d.1. da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 

d.2. do Contrato Social, no caso do sócio da empresa; ou 

d.4. do Contrato de Trabalho. 

 

2) Altera a descrição do item 3.6.1 – DOCUMENTOS TÉCNICOS E COMPLEMENTARES- PESSO FÍ-

SICA do Edital de Chamamento Público Nº 05/2025 - Edital de Credenciamento Nº 05/2025, para: 

3.6.1. A licitante deverá comprovar documentalmente a qualificação profissional para execução dos 

serviços de Instrutores/Oficineiros em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde-PIC’s, 

para atendimentos individuais e coletivos descritos na tabela do item 1.2 do Termo de Referência 

(anexo II), conforme descrição a seguir: 

a) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional devidamente habilitado, em nível superior em 

Terapias Integrativas e Complementares em Saúde; ou  

b) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de pós gradua-

ção em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde-PIC’s; ou 

c) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de formação 

profissional nas Práticas Integrativas e Complementares em Saúde reconhecidas pelo Ministério da 

Saúde, de no mínimo 100 (cem) horas. 

 

2) Altera a descrição do item 2.2.1 do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e o item 6.2.2 do Ane-

xo II - Termo de Referência do Edital de Chamamento Público Nº 05/2025 - Edital de Credencia-

mento Nº05/2025, para:  
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2.1.1 e 6.2.2 - Para os serviços do item 1- Instrutor/Oficineiro para atividades em PIC’s-Pessoa Jurídica, 

deverá apresentar a seguinte qualificação técnica: 

a) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional devidamente habilitado, em nível superior em 

Terapias Integrativas e Complementares em Saúde; ou  

b) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de pós gradua-

ção em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde-PIC’s; ou 

c) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de formação 

profissional nas Práticas Integrativas e Complementares em Saúde reconhecidas pelo Ministério da 

Saúde, de no mínimo 100 (cem) horas. 

 

3) Altera o item 2.2.2 do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar e o item 6.2.3 do Anexo II - Termo 

de Referência do Edital de Chamamento Público Nº 05/2025 - Edital de Credenciamento Nº 

05/2025, para:  

2.2.2 e 6.2.3 - Para os serviços do item 1-Instrutor/Oficineiro para atividades em PIC’s-Pessoa Física, 

deverá apresentar a seguinte qualificação técnica: 

a) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional devidamente habilitado, em nível superior em 

Terapias Integrativas e Complementares em Saúde; ou  

b) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de pós gradua-

ção em Práticas Integrativas e Complementares em Saúde-PIC’s; ou 

c) Cópia do Diploma ou certificado do Profissional de nível superior, e certificado de formação 

profissional nas Práticas Integrativas e Complementares em Saúde reconhecidas pelo Ministério da 

Saúde, de no mínimo 100 (cem) horas. 

 

 Mantêm-se inalteradas as demais disposições consignadas no Edital de Chamamento Público 

Nº 05/2025 - Edital de Credenciamento Nº 05/2025. 

 

Não-Me-Toque, 08 de maio de 2025. 

 

 

GILSON DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


